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Termo Aditivo nº 01 – do Contrato nº 013/2024/DT, que 

entre si fazem, de um lado a COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU e, de 

outro, WISE PLÁTICOS S/A, na forma abaixo. 

 

 

PREÂMBULO 

 
 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, inscrita no CNPJ-MF sob o 

nº 42.357.483/0001-26, com sede no Setor Bancário Norte, quadra 01, bloco B, nº 14, 15º ao 18º 

andar, Asa Norte, CEP: 70.041-902, em Brasília -DF, doravante denominada CBTU, neste ato 

representada por seu Diretor-Presidente Sr. JOSÉ MARQUES DE LIMA, portador da carteira de 

identidade nº 3012434, expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 651.472.354-34 e por 

sua Diretora Técnica Sra. ADRIANA FONSECA LINS, portadora da carteira de identidade n° 

1982103188, expedida pelo CREA/RJ, inscrita no CPF/ME sob o n° 785.604.117-04, e de outro a 

empresa WISE PLÁSTICOS S.A, inscrita no CNPJ-ME sob o nº 04.053.268/0001-42, com sede 

na Avenida Osvaldo Berto, nº 405, Distrito Industrial Alfredo  Rela,  Itatiba,  São  Paulo/SP e a 

doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 

BRUNO IGEL, portador da Carteira de Identidade nº 23.818.165-0 expedida pela SSP/SP, inscrito 

no CPF/ME sob o nº 315.540.988-66, e por seu Diretor Financeiro Sr. DANIEL DE SOUZA 

JUNQUEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 11902181, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF/ME sob o número 013.318.266-59, acordam em alterar o Contrato nº 013/2024/DT, na forma 

abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e a alteração da 

Cláusula Segunda do Contrato nº 013/2024/DT, por mais 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 

18/01/2025 com término no dia 17/05/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. As alterações contratuais promovidas neste instrumento encontram amparo legal nas Cláusulas 

Segunda do Contrato nº 013/2024/DT além do art. 71 da Lei 13.303/2016, combinados com os 

artigos 233 e 234 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CBTU – RILC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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